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Maringá, 27 de Marco de 2018 

Exmo. Senhor Presidente: 

Planejamento Urbano talvez seja a poiltica püblica mais fiel ao 
interesse pUblico que uma Administração pode realizar. Ela se perpetua como urn programa 
estatal, desvinculado das pretensães imediatas, voltadas a presentes e futuras geraçöes. 
Dito isto, a criação de uma pessoa estatal da administração indireta possibilita uma major 
autonomia técnica na análise de estudos que convirjarn para uma melhora na qualidade de 
vida dos municipes que nesta cidade de Maringá habitem. Transporte, habitação, 
seguranca, educacâo, saUde: todos estes servicos pUbticos devem ser planejados para que 
existam, e na sua implantaçâo, que funcionem da melhor forma possivel. 

0 IPPLAM - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Maringá será a entidade municipal responsável pelo Planejamento Urbano e Gestão 
Territorial do MunicIpio. Vem ao encontro de antiga reivindicaçâo da sociedade, cuja criaçäo 
está prevista na Lei Complementar 632/2006 e que, agora, encaminhamos para a 
implantacão real e efetiva. 

A importância para municipes, municipalidade e gestâo 
municipal é singular. Decorre da necessidade da gesto da politica urbana de longo prazo, a 
partir dos problemas atuais e futuros, bern como anseios e necessidade da populaçäo, para 
que seja possIvel resolver problemas da cidade antes que aconteçam. 

Ante o exposto, digne essa Casa apreciar o PLC em comento, 
nos termos do art. 29, II, da Lei Orgânica deste Municipio. Na auséncia de outro particular, 
colhemos o ensejo para reiterar a Vossas Excelências protestos de consideraçâo e apreço. 

Atenciosamente, 

LISSES 0 JESUS MA! OTSIFAS 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO SERGIO VERRI 
Presidente em Exercicio da Câmara Municipal de Maringá 
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Autor: Poder Executivo 

Ementa: Cria o IPPLAM - Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Maringá, designa suas 
atribuiçöes, pessoal, organograma, revoga dispositivos 
da lei 1.074/2017 e dá outras disposiçöes. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA aprovou e eu, 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS, Prefeito de Maringa, 
Pr. sanciono e promuigo a seguinte: 

CAPITULO I 

DA DENOMINAcAO, SEDE E FINALIDADE 

Art. 1 0. Fica criado o Instituto de Pesquisa e Pianejamento Urbano de Maringâ - 

IPPLAM, corn a personalidade Juridica prôpria, de natureza autárquica, sede e foro nesta 

cidade de Maringá, corn as seguintes final idades: 

I. Desenvolver e controlar o planejamento urbano e gestão territorial do MunicIplo 

de Maringá; 

ii. Coordenar e realizar a revisão do Piano Diretor Municipal, suas Leis 

Complementares e instrumentos para a execuçâo da poiltica urbana, bern como 

acompanhar sua implernentacào; 

III. Avaliar projetos de leis, pianos e projetos que possam impactar nas questöes 

urbanas; 

IV. Elaborar estudos e propostas para a estruturação da mobilidade urbana e 

sisterna viário ern escala municipal e regional; 

V. Realizar parcerias corn instituiçöes de ensino e pesquisa para o 

cornpartilhamento de inforrnacães urbanas do interesse do Municipio; 

VI. Pesquisar, levantar dados, anaiisar e gerenciar informacoes para subsidiar 

decisOes da Administraçâo Piblica e respaidar tecnicamente o Planejamento Urbano e 

Gestão Territorial; 
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VII. Contribuir para a racionaiização dos investimentos pUblicos a partir da 

apiicação dos recursos que atendam as necessidades da popuiacäo em serviços, 

equiparnentos urbanos, espaços püblicos e infraestrutura urbana de acordo corn o 

crescimento da cidade; 

VIII. Garantir a continuidade das politicas pübiicas urbanas de longo prazo corn 

pianos e projetos que antecipem problemas decorrentes do crescirnento da cidade; 

IX. Desenvolver as açöes e atividades visando a gestao territorial (urbana e rural) 

democrática, gerenciando a governanca urbana constitulda por habitantes, ernpresários, 

trabalhadores, entidades, acadêmicos, pesquisadores, movirnentos sociais, ôrgãos pUblicos 

e toda a sociedade de forma transparente, coiaborativa e inclusiva, provendo a todos o 

direito a cidade; 

X. Presidir e subsidiar as atividades do Conseiho Municipal de Planejamento e 

Gestão Territorial; 

Xl. Conduzir as poilticas de pianejamento e gestão territorial do MunicIpio de 

Maringá em observância do contexto e responsabilidades como cidade polo de sua Região 

Metropolitana; 

XII. Desenvoiver estudos de projetos urbanisticos, paisagIsticos, de edificaçöes, de 

sistema viário urbano e rural, e de patrimônio histôrico, importantes para o Planejarnento 

Urbano e Gestão Territorial; 

XIII. Coordenar açöes, pianos e projetos entre secretarias e ôrgãos municipais que 

impliquern em questoes urbanas e fIsico-territoriais. 

CAPITULO H 

DA ADMINISTRAçAO 

Art. 20. São órgãos dirigentes do IPPLAM: 

I. Grupo Gestor Deliberativo - GGD; 
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II. Grupo Gestor Executivo - GGE. 

Art. 31. 0 Grupo Gestor Deliberativo será composto pelos seguintes membros: 

I. Prefeito do Municiplo; 

II. Diretor-Presidente do IPPLAM; 

III. 01 (urn) representante do Legisiativo Municipal; 

IV. Secretário Municipal de Gestão; 

V. Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo; 

VI. Secretário Municipal de Mobilidade Urbana; 

VII. Secretário Municipal de Fazenda; 

VIII. Secretário Municipal de Obras Püblicas; 

IX. Secretário Municipal de Meio Ambiente; 

X. Diretor de Pesquisa e Gestäo da Informaçâo do IPPLAM; 

XI. Diretor de Planejamento e Gestâo Territorial do IPPLAM; 

XII. Diretor de Pianos e Projetos UrbanIsticos do IPPLAM. 

§ 1 1  0 Grupo Gestor Deliberativo será presidido pelo Prefeito do MunicIpio, que 
será substituldo nos seus impedimentos pelo Diretor-Presidente do IPPLAM. 

§ 20  No caso da Secretaria Municipal ter sua nomenclatura alterada, caberá ao 
Secretário responsável pelas suas funcoes substituir o membro no conselho. 

Art. 40. 0 Grupo Gestor Deliberativo reunir-se-á ordinariamente uma vez por 

semestre e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente. 

§ 1 0  As deliberacöes do Grupo Gestor Deliberativo serâo tomadas por maioria 
simples de votos, levando-se em conta os membros presentes ou seus supientes. 
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§ 20  Ao Presidente do Grupo Gestor Deliberativo compete o desempenho de todas 
as funçöes diretivas deste orgao e o voto de desempate nas deliberacöes quando houver 
empate de votos dos membros conselheiros presentes. 

Art. 50. Compete ao Grupo Gestor Deliberativo: 

I. Pronunciar-se sobre consultas do Chefe do Executivo Municipal, bern como 

propor prioridade de projetos, estudos, obras ou pesquisas, segundo as necessidades do 

desenvolvirnento integrado do Municipio; 

ii. Sugerir iniciativas de grande interesse ou restricoes àquelas atividades que 

conflitem corn o desenvoivirnento integrado do MunicIpio; 

Ill. Apreciar a proposta orcamentária, prestação de contas e reiatório de atividades 

do IPPLAM encaminhadas pelo Grupo Gestor Executivo, a serem remetidos ao Chefe do 

Executivo Municipal. 

Art. 61. 0 Grupo Gestor Executivo é constituido pelo Diretor-Presidente do IPPLAM 

e mais 3 (três) Diretores Auxiliares relacionados nos itens I a Ill a seguir: 

Diretor de Pesquisa e Gestäo da lnformação; 

Ii. 	Diretor de Planejarnento e Gestâo Territorial; 

Ill. 	Diretor de Pianos e Projetos Urbanos. 

§ 1 0  0 diretor da Diretoria de Planejamento e Gestâo Territorial deverâ ser servidor 
efetivo do MunicIpio de Maringá, corn experiência comprovada na area de Planejarnento 
Urbano e, preferencialmente, profissional corn formação em Arquitetura e Urbanisrno. 

§ 20  0 diretor da Diretoria de Pianos e Projetos Urbanos deverá ser profissional 
preferencialmente corn forrnaçâo ern Arquitetura e Urbanismo ou da area de Engenharias, 
corn experiência comprovada em desenvolvimento e gerenciamento de projetos. 

§ 30  0 diretor da Diretoria de Pesquisa e Gestão da lnformaçâo deverá ser 
profissional de nIvei superior corn formação relacionada a area de atuaçao da diretoria, corn 
comprovada experiência nesta area. 
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§ 40 No mInimo, 2 (duas) diretorias do GGE deverão ser preenchidas por servidores 
efetivos do MunicIpio. 

§ 50. A Diretoria Administrativa, órgao técnico e especifico de administração de 
processos, pessoal e financeiro do IPPLAM, deverá ser preenchido por profissional de nIvei 
superior corn formação reiacionada a area administrativa e financeira, sendo nomeado pelo 
Diretor-Presidente. 

Art. 70. Compete ao Grupo Gestor Executivo: 

I. Elaborar e propor ao Grupo Gestor Deliberativo o orcamento anual da autarquia e 

pianejamento anual das atividades do iPPLAM; 

ii. Estabelecer os pianos de açâo e os critérios de priorizacäo para projetos, 

estudos, obras e pesquisas; 

lit. Apresentar, semestralmente, ao Grupo Gestor Deliberativo, o reiatôrio e 

inforrnacoes sobre as atividades do IPPLAM, corn sugestoes para seu aprimoramento; 

IV. Reunir-se quinzenaimente para planejar e acompanhar as atividades das 

Diretorias do IPPLAM, controlando e garantindo a execucão dos trabaihos e serviços; 

V. Cumprir e fazer cumprir as disposiçöes desta Lei, as resoiuçöes do Grupo Gestor 

Deiiberativo e as suas práprias decisöes. 

Parâgrafo (Jnico. As decisöes do Grupo Gestor Executivo serão tomadas por seu 

Diretor-Presidente, em ato escrito, fundamentado e motivado, após deliberação corn a 

maioria de seus integrantes. 

Art. 80. Compete ao Diretor-Presidente do 1PPLAM: 

- Representar o IPPLAM nas questSes administrativas, legais e institucionais; 

11 - Convocar e presidir as reuniOes do Grupo Gestor Executivo; 
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III - Solicitar ao Presidente do Grupo Gestor Deliberativo a convocação de reuniöes 

ordinárias e extraordinárias; 

IV - Requerer a rernoçäo de servidores de orgaos integrantes da administracão 

püblica direta para integrar Os quadros de efetivos do IPPLAM, nos termos do art. 41 da Lei 

Complementar 239/1998; 

V - Nomear, exonerar e demitir pessoal em conformidade corn o Estatuto dos 

Servidores Püblicos do MunicIpio de Maringá; 

VI - Movimentar, junto ao Diretor Administrativo, os documeritos representativos de 

valores do IPPLAM; 

VII - Firmar termos de cooperação, convênios e contratos no âmbito do IPPLAM; 

VIII - Praticar atos administrativos em geral e, em especial, expedir os regulamentos 

e as instruçöes de serviços; 

IX - Administrar o IPPLAM, supervisionando e fiscalizando as atividades do 

I nstituto; 

Xl - Presidir as atividades do Conseiho Municipal de Planejamento e Gestão 

Territorial; 

§ 1 0  0 Diretor-Presidente será profissional de nivel superior corn graduaçào cu pÔS-

graduação relacionada a area de Planejamento Urbano, preferenciairnente Arquiteto e 
Urbanista, corn comprovada experiência nesta area, nomeado pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 

§ 21  0 Diretor-Presidente será substituldo nos seus irnpedirnentos e ausências 
ocasionais por urn dos Diretores do Grupo Gestor Executivo por ele indicado. 

Art. 90. 0 ex-I)iretor Presidente e ex-diretores comissionados ficarn impedidos para 

o exercicio de atividades ou de prestar qualquer serviço ligado ao IPPLAM, ainda que de 

interesse privado, por urn periodo de quatro rneses, contados de sua exoneraçáo. 

§ 1 0  Inclui-se no perlodo a que se refere o caput eventuais periodos de férias não 
gozadas. 
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§ 20  Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado, que tenha 
cumprido pelo rnenos quatro meses de trabaiho desde sua nomeação. 

CAPfTULO iii 

DAS DIRETORIAS AUXILIARES E GERENCIAS 

Art. 10. Compete a Diretoria Administrativa: 

I - Coordenar a gestão de expediente, processos, documentos e protocolos do 

I PP LAM; 

II - Elaborar e controlar o planejamento estrategico da entidade para subsidiar as 

atividades do IPPLAM, desenvolvendo o piano de acao para o atingimento de metas e 

objetivos; 

Ill - Realizar a gestão financeira do IPPLAM, gerenciando o orçamento do instituto, 

receitas, despesas, indicadores financeiros, tesouraria, controle de contas bancárias, 

pagamentos, etc; 

IV - Desenvoiver e gerenciar o sistema contábil, relatórios de despesas e receitas, 

controles de entradas e saidas de caixa, encaminhando a prestação de contas ao Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, ao Executivo Municipal e a Câmara de Vereadores; 

V - Gerenciar contratos de prestaçào de serviços terceirizados necessários as 
atividades da autarquia, bern como realizar compras, aquisiçoes e iicitaçöes quando 

necessárias; 

VI - Coordenar a recepcâo do IPPLAM, o atendimento ao pUblico, gerenciando 

sugestöes e reclamaçöes quanto as atividades da autarquia; 

VII - Controlar, supervisionar e manter atualizado os relatórios do patrimônio, bens 

rnateriais e frota de veiculos bern como gerenciar e realizar a manutenção das instalacôes 

fIsicas, de infraestrutura, equiparnentos e mobiliário do IPPLAM; 

VIII - Coordenar as atividades referentes a gestão dos recursos humanos como a 

foiha de pagamento, recoihimento dos encargos, avaiiação de desempenho de servidores, 

movimentaçäo de pessoal, avaliação de estágio probatório, admissão de funcionários e 
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estagiários, programaçâo de férias, recrutamento, remanejamento de servidores, frequência 

e demais documentos dos servidores do IPPLAM; 

IX - Gerenciar atividades logIsticas, operacionais, documentais, administrativas e 

serviços gerais do IPPLAM. 

Art. 11. Compete a Diretoria de Pesquisa e Gestão da Informacao: 

I - Levantar, produzir, organizar e analisar informaçoes necessárias a gestao 

territorial da cidade de Maringá, e as açoes das demais secretarias municipais; 

II - Definir diretrizes para producäo de indicadores necessários na avaliaçäo de 

prioridades das politicas püblicas e para a mensuraçâo periódica do nIvel de qualidade de 

vida urbana da população, incluindo indices de crescimento social e econômico; 

Ill - Promover periodicamente em rneios apropriados a divulgacao das informaçOes 

produzidas e sistematizadas, de forma a atender a necessidade do setor püblico e as 

demandas da população referentes ao planejamento territorial do MunicIpio; 

IV - Estabelecer vinculos corn a sociedade civil organizada, conselhos setoriais, 

instituiçöes de ensino e pesquisa, órgäos püblicos, entidades de profissionais e sociais, 

buscando a cooperação entre agentes püblicos e privados, visando producäo e validaçäo de 

informaçôes; 

V - Realizar levantamentos de dados em campo, pesquisa de dados primários e 

secundários, armazenando-os e mantendo atualizados os bancos de dados; 

VI - Promover e coordenar estudos e pesquisas em colaboraçäo corn as unidades 

da Administraçäo Municipal, gerenciando dados e informacöes necessárias para o 

planejamento integrado do desenvolvimento do Municipio; 

VII - Coordenar os serviços de Geoprocessamento, produzindo, sistematizando e 

mantendo atualizadas as bases de inforrnaçöes e mapas georreferenciados do Municipio de 

Maringá; 

VIII - Subsidiar diretorias e gerências do IPPLAM bern como outros órgãos 

municipais corn informaçöes necessârias aos processos de planejamento territorial, coma a 
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capacidade de utiiizacâo dos equiparnentos püblicos, prioridades de investirnentos em 

infraestrutura, obras e espaços pübiicos; 

IX - Criar convênios e programas corn Orgãos de outras instâncias para troca de 

inforrnaçöes; 

X - Manter disponIvel o acervo das leis municipais, estaduals e federais que versem 

sobre as questöes urbanisticas do MunicIpio de Maringá. 

Art. 12. Compete a Diretoria de Pianejamento e Gestão Territorial: 

- Subsidiar e apoiar as açöes do Conselho Municipal de Pianejamento e Gestão 

Territorial (CMPGT); 

ii - Realizar audiências e conferências em assuntos afetos a iegisiação urbana e 

aiteracöes fisico territoriais; 

Ill - Propor medidas adrninistrativas ou projetos de lei que possam repercutir no 

planejamento integrado do MunicIpio; 

IV - Participar de comissöes e conseihos cujos temas estejam relacionados corn o 

uso e ocupação do solo, ao meio territorial e urbano; 

V - Propor estirnulos e restricöes legais, fiscais ou administrativas necessárias a 
implantação do Piano Diretor; 

VI - Coordenar e monitorar as atividades das gerencias relacionadas a diretoria. 

§ 1 0  Compete a Gerência de Pianejarnento Territorial: 

I - Conduzir, coordenar e controlar açöes para a eiaboraçao e atuaiizaçäo do Piano 

Diretor, suas Leis Compiementares e instrumentos urbanisticos previstos na Lei 

10.257/2001 - Estatuto das Cidades; 

II - Conformar o planejamento local bern como a iegisiacao urbana as diretrizes e 

pianos de desenvolvirnento regional, estadual ou federal; 
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Ill - Proceder, por meio de modelagens e simulaçöes, estudos e análises do 

sistema viário, uso do solo, tráfego de velculos, macroestruturacào viária, mobilidade nao 

motorizada de ciclistas e pedestres, transporte coletivo e demais modais, compreendendo 

ligacoes viárias urbanas, rurais e metropolitanas, em subsidio a projetos de engenharia e de 

transporte; 

IV - Analisar e propor acöes para os espaços livres de lazer, areas verdes, 

equipamentos püblicos, areas de interesse püblico e de habitação de interesse social, de 

forma a atender aos interesses e necessidades da população; 

V - Desenvolver, identificar, monitorar e controlar as areas verdes e reservas 

ambientais do Municipio, propondo e implementando estratégias de gerenciamento da 

ocupacão em areas de fundos de vale ou de interesse ambiental, bem como combatendo as 

várias formas de poluição ambiental, sonora, visual, atmosférica, hidrica e do solo. 

§ 2° Compete a Gerência de Ordenamento Fisico Territorial 

- Arialisar e emitir parecer sobre os impactos e acoes mitigadoras ou 

compensatOrias em Estudos de Impacto de Vizinhança - EIV em empreendimentos de alto 

impacto quando solicitado pelo orgão de aprovação de EIVs, bern como auxiliar o Conselho 

Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, audiências püblicas e comissôes referentes 

ao assunto; 

II - Definir as areas de interesse püblico, equiparnentos urbanos e comunitários, 

espacos livres de uso püblico e de habitação de interesse social em loteamentos, requeridos 

pelo órgão responsável pela aprovacão de processos de parcelarnento do solo; 

Ill - Analisar e emitir parecer sobre diretrizes viárias de novos loteamentos 

expedidos pelo órgâo de aprovaçäo de parcelamentos do solo; 

IV - lnstruir o CMPGT, em processos de so!icitação de alteraçöes de zorieamento, 

USC e ocupaçào do solo, parcelamento do solo, diretrizes viárias, desafetaçâo de vias, e 

areas de doaçäo para o Municipio; 
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V - Tomar ciência em processos de subdivisão, desapropriação e aberturas de vias 

realizados peio MunicIpio, encaminhados pela Secretaria de Pianejamento e Urbanismo ou 

outro órgâo municipal competente; 

VI - Promover e estimular a preservação e conservaçao do patrimônio de valor 

histOrico e artIstico junto a comunidade municipal, fornecendo estudos, levantamentos, 

anáiises, informaçôes e pareceres para a açäo das instituicoes encarregadas de executar a 

poiltica de preservacáo dos bens cuiturais; 

Vii - Elaborar estudos e proposicâes para requaiificaçäo de regiöes degradas, 

desocupadas ou ociosas da cidade. 

Art. 13. Compete a Diretoria de Pianos e Projetos: 

I - Supervisionar os pianos e programas financiados decorrentes de projetos 

desenvoividos peio IPPLAM; 

II - Coordenar e monitorar as atividades das gerèncias reiacionadas a diretoria. 

§ 1° Compete a Gerência de Pianos institucionais: 

I - Gerenciar o processo de elaboraçào de projetos de captaçâo de recursos; 

ii - Subsidiar projetos de financiamento promovidos por outros órgãos municipais 

que impliquem em decisães urbanas e territoriais. 

iii - Acompanhar a tramitacäo e a aprovacão de projetos financiados desenvoividos 

r;iiww 

§ 20. Compete a Gerência de Projetos Especiais e Urbanisticos: 

- Elaborar estudos de projetos para a adequaçâo do sistema viário e de 

transportes urbanos as diretrizes de desenvolvimento da cidade e Piano de Mobiiidade 

Urbana; 

ii - Desenvoiver estudos de projetos urbanIsticos, paisagIsticos, de preservaçäo e 

restauracão do patrimônio histórico, parques e praças, mobiiiário urbano e comunicacão 

visual, visando aprimorar e criar uma identidade para a paisagem urbana da cidade de 
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Maringá, bern como atender as necessidades da populacao decorrentes do 

desenvolvimento urbano e rural; 

Ill - Promover e organizar concursos püblicos para contratação de projetos 

urbanhsticos, paisagisticos, de restauração do patrimônio histórico, mobiliário urbano, 

equipamentos comunitários, areas de lazer, comunicaçao visual, parques e praças. 

CAPiTULO III 

DA RECEITA 

Art. 14. Constituem fontes de receita do IPPLAM: 

I. Dotação orçamentária; 

II. Taxas de Serviços Técnicos; 

Ill. Operaçöes de Créditos e Juros; 

IV. Auxhlios e Subvençöes; 

V. Abertura de Créditos; 

VI. Recursos provenientes de Convênio; 

VII. Doaçães. 

Paragrafo iJnico. As cobranças de taxas a que se referem o item II serâo levadas 

a efeito pela Prefeitura e os valores arrecadados e transferidos ao IPPLAM na forma do 

respectivo regulamento. 

Art. 15. As subvençöes e auxilios do MunicIpio serâo consignadas nos respectivos 

orçamentos. 

CAPITULO IV 

DA ADMINIsTRAcA0 FINANCEIRA 

Art. 16. 0 IPPLAM terá Administração Financeira própria, obedecidas as 

disposiçöes legais aplicáveis as autarquias. 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
Prcfcitura'Municipal de i\Iaringá. 

Art. 17. A escrituraçäo contábil da receita e despesas será feita em conformidade 

corn a Código de Contabilidade Pübuca e dernais disposicöes legais em vigor. 

Art. 18. 0 IPPLAM prestará contas ao Chefe do Poder Executivo, na forma 

regulamentar, apOs aprovação pelo Grupo Gestor Deliberativo, sem que isto configure 

ingerência em sua autonomia. 

Parâgrafo Cinico. A prestacão de contas do IPPLAM deverá fazer parte integrante, 

anualmente, da prestação de contas do Executivo Municipal, para apreciação e aprovação 

do Poder Legislativo. 

CAPITULO V 

DO PESSOAL 

Art. 19. Os servidores do IPPLAM submetem-se as normas gerais do estatuto dos 

servidores do MunicIpio de Maringá, Lei Complementar 239/1998, bern como ao Piano de 

Cargos, Carreira e Remuneracao, Lei Cornplernentar 966/2013. 

Art. 20. Os quantitativos dos servidores serão estabeiecidos no Anexo I - 

Organograrna e Anexo ii - Estrutura pessoal, ficando a IPPLAM autorizado a requerer a 

rernocão de servidores da Adrninistração Direta, nos termos do artigo 41 da LC 239/1998 

ate o limite estabelecido. 

Art. 21. Ficam criados, para exercIcio exciusivo no IPPLAM, as Funçöes 

Gratificadas e Cargos em Cornissão constantes do Anexo I - Organograma, e Anexo Ii - 

Estrutura pessoal, da presente Lei. 

Art. 22. Os Cargos Comissionados e Funçöes, sejarn estas de Diretoria, Gerência, 

Coordenadorias ou Chefias de Servico são de livre nomeação e exoneracao do Diretor- 

Presidente. 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
Prefeitura Municipal de Maringá. 

CAPITULO VI 

DIsP0sIcOEs FINAlS SOBRE 0 IPPLAM 

Art. 23. 0 Grupo Gestor Executivo encaminhará para a aprovação do Grupo Gestor 

Deliberativo, através de resoiução, o Regimento Interno do IPPLAM no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da posse dos seus primeiros trés Diretores. 

Art. 24. 0 patrimônio do IPPLAM, em caso de sua dissoIuçào, será transferido para 

o MunicIpio de Maringá. 

Art. 25. As atribuiçöes do Orgao de Pesquisa, Pianejamento e Gestâo Territorial 

previstas nos Arts. 174, 183, 184, 185, 186, 187, 188, bern como o item "a" do Inciso I do 

Art. 176, da Lei Complementar 632/2006 - Piano Diretor, passam a ser de responsabilidade 

do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá - IPPLAM. 

Art. 26. Revogam-se Os incisos I, II, V, VIII, IX, X, Xi, XIII, XIV e XXXIII do Art. 26 da 

Lei Compiementar 1.074/2017. 

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor após 30 (trinta) dias de sua pub!icação, prazo de 

adaptaçöes iegislativas ou quaIquer ato de obediência legal. 

PAO MUNICIPAL, em 22 de Marco de 2018. 

/ULISSES DE J US MAIA K0T(FAS 

Prefeito MuniciDal 
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IPPLAM - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringa 

Anexo II. Estrutura pessoal 

Cod. Descricao Escolaridacte Qtd. Slgta 

DIRETORIAGERAL f 
1 Diretor-presidente ENSINO SUPERIOR -. SUBSDIO 

CONSELHO MUNICIPAL DEPLANJ E GESTAO TERRITORIAL 

Secretria 

DIRETORIAADMINISTRATIVA 	 - 6 

2 Diretor Administrativo ENSINO SUPERIOR 1 DAS-1 

GERENCIA ADMINISTRATIVA 3 

2.1 GerenteAdministrativo ENSINO SUPERIOR 1 FGG 

2.1.1 AgenteAdministrativo . ENSINOMEDIO 1 - 

2.1.2 AgenteAdministrativo ENSINOMEDIO 1 - 

GERENCIA FINANCEIRA 2 

2.2 Gerente Financeiro ENSINO SUPERIOR 1 EGG 

2.2.1 AgenteAdministrativo ENSINOMEDIO 1 - 

DIRETORIA DE PESQUISA E GESTAO DE INF0RMAcOES 6 	1 
3 Duretor de Pesquisa e Gestão de Informacôes -- 	- ENSINO SUPERIOR 1 DAS-1 

3.0.1 AgenteAdministrativo 	 - ENSINOMEDIO 1 - 

GERENCIA DIE ANALISEDASINFORMAcOES 3 - 

3.1 Gerente de Análise das lnformaçOes ENSINO SUPERIOR 1 EGG 

3.1.1 Têcnico Superior 	 .L ENSINO SUPERIOR 1 - 

3.1.2 Técnico Superior ENSINO SUPERIOR 1 - 

COORDENADORIA DO SISTEMA DE INFORMAcOES GEO/SIG I 

3.2 Coordenador de Sistema de InformacOes Integradas ENSINO SUPERIOR 1 FGC 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO TERRITORIAL 16 

4 Diretor de Planejamento e Gestào Territorial ENSINO SUPERIOR 1 FGD 

GERENCIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL . 8 

4.1 Gerente de Planejamento territorial ENSINO SUPERIOR 1 EGG 

4.1.0.1 AgenteAdministrativo ENSINOMEDIO - 1 - 

Coordenadorla de Gestão Territorial . . 

4.1.1 Coordenadorde Gestão Territorial ENSINO SUPERIOR 1. FGC 

4.1.1.1 TécnicoSuperior ENSINO SUPERIOR 1 - 

4.1.1.2 Técnico Superior ENSINO SUPERIOR 1 - 

Chefia do Servlcos do Impactos Urbanos . - 

4.1.2 Chefe de Servicos de Impactos Urbanos ENSINO SUPERIOR 1 - EGCS 

4.1.2.1 Técruico Superior ENSINO SUPERIOR 1 

4.1.2.2 Técnico Superior ENSINO SUPERIOR 1 
- 

GERENCIA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 

- 

7 -- 

4 2 Gerente de Ordenamento Territorial ENSINO SUPERIOR 1 EGG 

4.2.0.1 AgenteAdministrativo ENSINOMEDIO -- 1 	- - 

Coordenadoria de Impacto de Vizinhanca 2 

4.2.1 Coordenador de Impacto de Vizinhança 	 - ENSINO SUPERIOR - 	 1 	- -. 	FGC 

4.2.1.1 Tcnico Superior ENSINO SUPERIOR 1____ - 	 - 

Coordenadorla de Ordenamento Fisico-territorial . 3 -- 
- 

4.2.2 Coordenador de Ordenamento Elsico-territorial ENSINO SUPERIOR 1 FGC 

4.2.2.1 Técnico Superior ENSINO SUPERIOR 1 - 

4.2.2.2 Técnico Superior ENSINO SUPERIOR 1 - 

DIRETORIA DE PLANOS E PROJETOS TERRITORIAIS - 	 - 6f 

5 Diretor de Pianos e Projetos Territoriais ENSINO SUPERIOR - 1 DAS-1 

5.0.1 AgenteAdministrativo ENSINOMEDIO 1 - - - 

GERENCIA DE PLANOS INSTITUCIONAIS E CONVENIOS I 

5.1 Gerente de Pianos Institucionais e Convénios ENSINO SUPERIOR 1 GAS 

GERENCIA DE PROJETOS ESPECIAIS E URBANISTICOS 3 

5.2 Gerente de Projetos Especuaus e Urbanisticos ENSINO SUPERIOR 1 GAS 

Coordenadoria de Sistema Viário e Mobilidade 2 

5.2.1 Coordenador de Sistema Viârio e Mobilidade ENSINO SUPERIOR 1 FGC 

5.2.1.1 Têcnico Superior 	 - ENSINO SUPERIOR 1 - 

Página I 
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PREFEITURA DO MUNICIIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANAS 

LllhiIi)' 	IMPACTO FINANCEIRO NO INCREMENTO DE PESSOAL 

- 	 EXERCICIO DE 2018 E NOS EXERCICIOS DE 2019 E 2020 

EXERCICIO DE 2018 

DESPESAS ORADA COM PESSOAL 673.043.95700 

IMPACTO FINANCEIRO 1.152.74580 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL 674.196.702,80 

PERCENTUAL DE ACRESCIMO SOBRE A DESPESA 0,1713% 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 1.382.381.991.00 

PERCENTUAL QUE 0 INCREMENTO DE PESSOAL REPRESENTARA 

SOBRE A RECEITA CORRENTE LIQU IDA 
0,0834% 

EXERC1CIO DE 2019 

PREVISAO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 1.513.111.091.12 

IMPACTO FINANCEIRO 1.261.758,66 

PERCENTUAL QUE 0 INCREMENTO DE PESSOAL REPRESENTARA 
0,0834% 

SOBRE A RECEITA CORRENTE LIQU IDA 

EXERC1CIO DE 2020 

PREVISAO DA RECEITACORRENTE LIQUIDA 1.666.141.094,44 

IMPACTO FINANCEIRO 1.389.367,89 

PERCENTUAL QUE 0 INCREMENTO DE PESSOAL REPRESENTARA 
0,0834% 

SOBRE A RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

Maringá, 07 de marg 

,)Ta,mon- Rodigues 
CRC / PR 



MUNICIPLO DE MARINGA 
RELATORIO DE GESTAO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
01/2017 A 12/2017 

RGF - ANEW 1 (LRF, Art. 55, inciso I, aimnea "a") 
	

R$ 1,00 

DESPESASEXECUTADAS 

(Ultimos 12 Meses) 
DESPESA COM PESSOAL 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
LIQUIDADAS 

NAO PROCESSADOS (b) 

DESPESA BRUTACOM PESSOAL(I) 706.103.02330 1.549.416,40 

Pessoal Ativo 589.089.783,30 8,18 

Possoal Inativo e Pensionistas 103.459.276,23 0.00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirlzacao (§ 1 9  do art. 18 da LRF) 13.541.236,99 1.549.408,22 

Outras Despesas de Pessoai decorrentes de Contratos de Terceirlzacao (exceto elemento 34) 12.726,78 0.00 

DESPESAS NAO COMPUTADAS (§ 1 2  do art. 19 da LRF) (II) 123.642.689,17 0.00 

Indenizacoes por Demisso e Incentivos a Demissão Volunt4ria 60.885,88 0.00 

Decorrentes de Decisäo Judicial de perlodo anterior ao da apuracao 283.815,29 0,00 

Despesas de Exercicios Anteriores de perfodo anterior ao da apuracao 0,00 0.00 

Inativos e Pensionistas corn Recursos Vinculados 103.192.613,80 0.00 

lnstruc5o NorrnativaTCE/PR 56/2011 20.105374.20 0.00 

Pensionistas 119.397,63 0.00 

IRRF 19.985.976.57 0.00 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (Ill) = (I - II) 582.460.334,13 1.549,416.40 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (V) 1.187.933.424,38 - 

(.) Transferencias obrigatorias da Uniâo relativas as emendas individuals (V) (§ 13, art. 166 da 750.000,00 - 
CF) 

RECEITA CORRENTE LIQWDA AJLJSTADA - RCL (VI) 1.187.183.424,38 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DIP (IV) = (III a + III b) 584.009.750,53 49.19 

LIMITE MAXIMO (incisos 1,11 e III do art20 da LRF) - 54% 641.079.049.17 54% 

LIMITE PRIJDENCIAL (pargrafo Anico do art22 da LRF) - 51.3% 609.025.096,71 51,3% 

LIMITE DE ALERTA (Inciso II do § 1 2  do art. 59 da LRF) .48.6% 576.971.144,25 48,6% 

MareOfl' Rodfigue 
_eTAD0R - CRC! PR 045.08110- 

P ROT. 	
4 
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Fonte: Sistema de Jnformacöes Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsãvel: Coordenadoria de Fiscalizacao 
Municipal - COFIM, Data e Hora da emlssão: 07/03/2018 11:25 


